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DISPENSA No DV0000612A24 "\'

PROCESSO LICITATORIO NO OOOO6/2024

CONTRATO No: 00033/2024-SDC

TERMo DE coNTRATo QUE ENTRE sIcELEBRAM o "MuNlcípto

DE sANTA crcílrl, poÀ Melo DA PREFEITURA MUNIoIPAL E A

EMpRESA ao.s3o-iag HERIcK GABRIEL GUIMARAES slLvA''

PARA ExEcuçAo DE sERVIÇo coNFoRME DlscRlMlNADo

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

peto presente instrumento de contrato, de um lado o f'lUt{tCíplO DE SANTA CgCíUn' Lstado

cla Paraíba, por meio da PREFEffURA MUNICIPAL - Av' Santa Cecítia' 214 - Centro - Santa

CecíIia - PB, CNPJ no 01.612.643/0001-59, neste ato representada peto Prefeito JOSE

NIRCí.-.O FABIAS DA-§ILVâ, Brasiteiro, Casado, residente e domicitiado na Rua *****{r}' *{ -

+*** - santa cecíria - PB, CPF no ***.g20.824-',*, carteira de ldentidade no **531** SDS/PB'

doravante simptesmente CoNTRATANTE, e do outro tado 40'330'188 HERICK GABBIEL

G-UIMARAES-§ILVA. R CONJUNTO RONALDO CUNHA LIMA' SN - CENTRO'ALCANTIL'PB'

cNpJ no 40.330.1gg/0001-50, neste ato representado por Herick Gabriet Guimarães sitva'

Brasiieiro, Empresário, residente e domicitiado Ílo +tr**r*ir*tt**, **' ***+a* - Atcantit - PB' CPF

no **.170.174-#, doravante simptesmente ooNTRATADA, decidiram AS panes contratantes

assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas ctáusutas e condiÇões seguintes:

ct-Áusuu PRIMEIRA' Dos FUNDAMENToS:

Este contrato decorre da Dispensa de Licitação no DV00006 12024' processada nos termos da

Lei Federat no 14.133, de 1o de abrit de 2021; Decreto Federat no 1'1.871, de 29 de dezembro

de 2023;Decreto Municipat no 106, de 29 de dezembro de 2023; Lei comptementar no 1 23' de

14 de dezembro de 2006;e tegistação pertinente, consideradas as atterações posteriores das

referidas noÍma§, às quais os contratantes estâo sujeitos como também às cláusutas deste

contrato.

CúUSULA SEGUNDA. DO OBJETO:

O presente contrato, cuia lavratura foi autorizada peto Despacho no DV 00006/2024-03, de 29

de janeiro de 2024, tem por objeto: Contratação de empresa especiatizada na prestaÇáo de

serviços da segurança desarmada, equipe de apoio e suporte em eventos cutturais e festividades

no Município de Santa Cecíl'ía -PB.

W

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste

instrumento, proposta apresentada, especificaçôes técnicas correspondentes, processo de

Dispensa de Licitação no 0V0000612024 e instruçôes do Contratante, docuntentos esses que

íicam tazendo partes integrantês do presente contrato, independente de transcriçaol e sob o

regime de empreitada por preÇo unitário'

cLÁusuLA TERCEIRA' DO VALOR E PREÇOS:

a vaktr totat desto contrato, a base do preço proposto. é de R$ 41.000,00 (QUARENTA E UH

MIL REAISI.

ITEH DEscFuÇÂo uNrDADEquANnDADEp.uNrTÁmo P. TorAL

., PrestaÇio der oo*to.-.o.....:".. ::flIti Diaria 200 HS20s.00 Rg,|1.000,ü0

àlwotl '0,i,:;*§"')",}*:n,U*nf*,*:J: § c,n,sc-ln*ü
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eventos com homens e mutheres,
dcvidamcnto uniÍormizados, para eventos
cutttrrais e/ou festivirlades reatizadas no

Murriuípiu de Santa Cecítia - PB.

cr.Áusuue QUARTA - DO REAJUSTE:

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano.

I

\ W

m§canner

cúusum eutNTA - oe oorRçÃo:
As despesas correrão por conta cia seguinte dotação, constante do orçamento vígente:

Recursos Próprios do Município de Santa Cecítia:

02.006 - sEcRErARn DE EDUcaçÃo E cULTURA
13.392,0006.2013 - Apoio e Promoçôes de Eventos Artísticos e Cutturais

33 90. 39. 99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica I I Ficha no 177

cr-ÁusumsExrA - Do PAcAMENTo:
O pagamento será efetuado mediante processo regutar e em observâncía às normas e

procedimentos adotados peto Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei

Federat no 14.133t21 da seguinte maneira:Em até 30 (trinta) dias, conÍorme prestação de

seruiços e apresentação da nota fiscat, devidamente atestada pelo setor competente.

clÁusula sÉnul - Dos pRAzos E DAUGÊNcrA:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conctusáo do objeto ora contratado,

estão abaixo indicados e seráo considerados da assinatura do Contrato:

a - início: Ordem de Serviço;

A vigência do presente contrato será determinada: até o finat do exercício Íinanceiro de 2024,
considerada da data de sua assinatura.

cráusuLA olTAvA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE:

a. Efetuar o pagamento retativo à execução do serviço efetivamente reatizado, de acordo com

as respectivas cláusutas do presênte contrato;

b. Proporcionar a Contratada todos os meios necessários para a fiet execução do serviço
contratado;

c. Notíficar a Contratada sobre quatquer irregutaridade encontrada quanto à quatidade do

seruiço, exercendo a mais ampta e cornpteta fiscalização, o que não exime a Contratada de

suas responsabitidades contratuais e leSais;

d. Designar representantes com atribuiçôes de Gestor e Fiscat deste contrato, conforme

requísitos estabatecidos na norma ügente, ou petos respectivos substitutos, especiatmente
para coordenar as atividades relacionadas à fiscatização e acompanhar e fiscatizar a sua

execução, respectivamente, pêrmitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio

da Íiscatização com informaçóes pertin'entes a êssa atribuição;

e. Observar, êm compatibitidade com o obieto deste contrato, as disposiçôes dos Arts, 1 1S a

123 cla Lei Federat no 4.133/21.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRIGAÇôES DA CONTRATADA:

a. ExBcutôr os serviços conforme especiÍicações no Tormo de Roferôncio e do suo propost8,

ÇoÍÍr a alocaçáo dos ornpragados necessários ao períeito uulnprinmnto das cláusuias
s, ate,;n de Íornecer os malartais e equipanrflntos, Íorramnntas e utensrlios

S'/'l o' 
'REFEÍÍ,RA 

HUNrcrpAL DE SANTA c*ctrÀ - pB

CNPI no 01 .612.64310001 -Sg

Av.santa*;i,r""rj;:1n,,Ãn*ncecrtia/pB § aU
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riecessário-s, rra quatitlade e quanticlacle especiÍicadas neste Terrno de Referêrrcia e eÍll sua "

plopostâ:

b. Manter o enrprep,ado nos horários precleterminados peta AdministraÇão;

c. Responsabitizar-se pelos vrcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordotcom

os Ans. i 4 e 17 a ZJ , doCódigo de Defesa do Consumidor (Lei Federat no 8.078, de 1 990f5,

Íicando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no Editat, ou dos

pagamentos clevidos à Contratacla, o vator correspondente aos danos soÍridos; 
:.

d. Utilizar empregados habititados e com conhecimentos básicos dos serviços a sereih'

executarlos, em conformidade com as normas e determinaçoes em vigor;

e. VecJar a utitizaçã0, na execuÇão tlos serviços, de empregaclo que seja Íamitíar de agente

pubtico ocupante de cargo em comissão ou Íunção de coníiança no Órgão contratante, nos

termos do Ad. 70, do Decreto l-edorat no 7.203, de 2010;

f. Fornecer o nome e CPF de todos os cotaboradores que atuarão no evento pelo menos 5 dias

antes de iniciar a prestação serviços;
g. Apresentar. durante a reatização do evento, os cotaboradores com pontuatidade;

h. O representante da contratada, responsávet peto turno de trabatho, deverá se apresentar ao

representante designado peta Prefeitura Municipat antes de iniciar as atiúdades e ao término

do expediente, bem como manter contato durante o período;

i. Responsabitizar-se por todas as obrigaçôes trabathistas, sociais, previdenciárias, tributárias

e as demais previstas na tegistação especÍfica, cuja inadinrplência não transf ere

responsabitidade à Contratante;
j. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da

Administração;
k. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, aleftando-os a

não executar atividades não abrangidas peto contrato, devendo a Contratada retatar à

Contratante toda e quatquer oconência neste sentido, a Íím de evitar desvio de Íunção;

t. Retatar à Contratante toda e quatquer irregutaridade verificada no deconsr da prestaçào dos

serviços;
m. A equipe deverá estar identificada com crachás, usando:

1 . Roupas pretas e nas camisas deve constar a inscrição "APOIO" na frente e nas costas, ou.
quando houver, uniÍorme próprio da êmpresa, já adotado em eventos semethantes e com
prévia anuência da equipe organizadora;

2. Cotete reftexivo com numeração para facititar a identificação do cotaborador;
3. O cabeto deverá estar aparado ou, se for o caso, preso;

4. Barba feita, quando Íor o caso.

n. O preço do serviço deverá inctuir o transportê e atimentação e se necessária hospedagem de
toda a equipe;

o. Manter durante toda a vigência do contrato, êm compatibitidade com as obrigaçoes
assumidas, todas as condiçóes de habititação e quatiÍicação exigidas na ticitação;

p. Guardar sigito sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

q. Na eventualidade da o serviço contratado percaber quatquer ato quô fuja a normatidnde 6o
avÉnto (briga, furto, yandalísmo atc.), dsverá imadiatamente acionar a pM, para as doüctas
providáncias eabfueis;

r. Obearvar, am compatibilidade com o objeto da contraçâo, as disposições dos Arts. t I s a l 13
da Loi Faderatno 14.133/21.

cLÁusuLA DÉCIMA - DA ALTERAÇÂ0 E EXTINÇÃo:

W

{
PREFEÍN,,RA I{UNICIPAL DE SNTA G-ECíUA. P8
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extinÇão, formatmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampta
deÍesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei Federal no

14.133121.

Nas alteraçôes unitaterais a que se refere o inciso l, do caput do Art. 124, da Lei Federat no

14.133/21, a Contratada será obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais,
acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite Íixado no Art.
125, do mesmo diptoma tegat, do vator inicial atuatizado do contrato. Nenhum acréscimo ou
supressão poderá exceder o limite estabetecido, salvo as supressões resultantes de acorclo
cetebrado entre os contratantes.

CLÁUSULA DÉCHA PRIMEIRA. DO RECEBIMENTO:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimptemento das obrigaçôes
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto peto Contratante
obedecerão,conformeocaso,àsdisposiçõesdoArt. 140,daLeiFederatno14.133121.
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detathado de recebimento provisório, se dará
petas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de carátertécnico, até 15 (quinze)

dias da comunicação escrita da Contratada. No caso do termo detathado de recebimento
definitivo, será emitido e assinatura petas partes, apênas após o decurso do prazo de observação
ou vistoria, que comprove o atendímento das exigências contrâtuais, não podendo esse prazo

ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

cúusULA DÉcttqA SEGUNDA . DAS PENALIDADES:

A contratada será responsabitizada administrativamente, Íacuttada a deÍesa no prazo tegat do
interessado, petas infrações previstas no Art. 155, da Lei Federal no 14.133/21 e serão

apticadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos deÍinidos nos Arts. 156 a 163,

do nresmo diptoma legat, as seguintes sançoes:

a. Advertência apticada exclusivamente peta inÍração administrativa de dar causa à inexecução
parciatdo contrato, quando não se justificar a imposição de penatidade mais grave;

b. Mutta de mora de 0,502ô (zero vírgula cinco por cento) apticada sobre o vator do contrato, por

día de atraso injustificado na execução do objeto da contratação;

c. Mutta de 10o/o (dez por cento) sobre o vator do contrato por quatquer das infrações
administrativas previstas no reÍerido Art. 155;

d. lmpedimento de [icitar e contatar no âmbito da Administração Púbtica direta e indireta do ente
federativo que tiver apticado a sanção, pelo prazo de dois anos, apticada ao responsávet petas

infraçóes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do referido Art.

155, quando não se justiÍicar a imposição de penatidade mais grave;

e. Dectaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Púbtica
direta e indirata de todos os entes federativos, peto prazo de 05 (cinco) anos, apticada ao

responsávet petas inÍrações administrativas preústas nos incisos Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput
do reÍerido Art. 155, bem como petas infraçÕes administrativas previstas nos incisos ll. llÍ, lV,

V, Vl e Vll do caput do mesmo artigo que justiÍiquem a imposição de penatidado mais grave

que a sanção rsÍsdda no § 40 do reÍerído Art. 156;
f. ApUcação cumutada de outras sanÇõês previstas na Lei Federat no 14.1 33/21.

Se o valor rla multa ou indenização devida não Íor recolhido no prazo de 15 clias após a

comunicação a contratada, será automaticamente descontado da primeira parceta do

Sr/n,\^rFEÍruRA
]*IUNICIPAI DE SANTA CECíUA - PB

CNPJ nt, 01.61 2,643/0001 .59

Av, Sântâ Cücnia, no 21{ - ContÍo -Sântâ Cocílkr/PB

CEP no §8463.000 §§ ct*scanner
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,r\*pagárnrento a que a contratada vter atazer ius, acrescido de juros moratórios de 1o/o

cerrlo) ao mês, ou, cobrado judicialmente.

cr-ÁusuLl DEctMA TERcEIRA - DAs oBnrcnÇÕes Do GESToR E FtscAL Do coNTRATo:
r\ gestao e a trscatização da execuçáo do contrato serão exercidas peto gestor e o Íiscal oe

contrâto devidanrente nomeado peto MunicÍpio quando da assinatura do contrato.

Ficará responsávet pela gestão da execução deste instrumento contratuala servidora THAMARA

KARINA SANTOS DO NASCIMENTO - CPF no ***.477.884-**, totado na função de GESTOR DE

CONTRATO.

Cahe ao GESTOR DO CONTRATO:

a. Apticar advertência à Contratada e encaminhar para conhecimento da autoridade

competente;

b. Sotícitar abertura de processo administrativo visando à apticação de penatidade cabívet,

garantindo a defesa prévia à Ccntratada;

c. Emitir avatiação da quatidade do serviço;

d. Acompanhar e observar o cumprimento das ctáusutas contratuais;

e. Anatisar retatórios e documentos enúados pelos Íiscais do contrato;

t. Propor apticação de sançóes admrnrstrativas peto descumprrmento das ctausutas

contratuais apontadas petos fiscais;

g. Providenciar o pagamento das faturas emitidas peta Contratada, mediante a observância das

exigêncías contratuais e legais;

h. Manter controte atuatizado dos pagamentos eÍetuados, observando que o vator do contrâto
não seja uttrapassado;

i. Orientar o fiscat do contrato para a adequada observância das ctáusutas contratuais.

Ficará responsávet peta fiscatização da execução deste instrumento contratual a servidora
ANDREZA ELAYNE Do NASCIMENTO - cPF no "**.429.834-*, totado na função de FlscAL DE

CONTRÀTO.

Cahe ao FISCAL DO CONTRATO:

a. Responsabitização peta vigitância e garantia da regularidade e adequação dos serviços;
b. Ter pleno conhecimento dos termos contratuais que irá Íiscatizar, princípatmente de suas

ctáusulas, assim como das condições constantes do editat e seus anexosr com üstas a

identificar as obrigaçõas in concreto tanto da administraçáo contratante quanto da
contratada;

c. Conhecer e reunir'se com o preposto da contratada, com a finatidade de definir e estabatecer
as ostratógias da execução do objeto, bem como traçar metas de controte, fiscatiração e
acompanhamento do contrato;

d. Disponibitizar toda a ínÍormação nêcessária, assim como deÍinido no contrâto ê dÉntrs dos
prazos astabatecidos;

e. Exigitr da contratada o fial cumprimanto dâ toda§ as condiçôe§ contÍôtuâls assumirlas,
con§tant6s das ctáusutas e demais condiçôes do Editat da Licitaç6o e seus anoxos, ptanilhas,
cronogÍamas 8tc.;

SAITITA W
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Í. Conturricar a Adtrrinistração a rrecessídade de atteraçóes do quantitativo do tltri&to ou W{
ts.*

nrodificaÇà er cla Íorma de sua sxecuÇao' em r azâodo fato suPerveniente ou de outro ouatfutq,

que pos'ca comPrometer a aderência contratuat e seu eÍetivo resultado;

Recusat serviço trregular, náo aceitando material diverso daquete que se encontra

especiíicado no ecíitat da ticitação ou resPectivo contrato ou ordem de seruiços, assim como

f"PL /

cbservar, Para o correto recebim ento, a híPótese de outro oferecido em Proposta e ccm

qualidade suPerior ao esPeciÍicado e aceito Peta Administração;

h" Comunrcar por escrito quatquer fatta cometida Pela emPresa;

Deverá indicar um preposto, pessoa Íís íca, que deverá receber escopo de trabatho detathado;

j. conrunicar tormalmgnte ao Gestor do contrato as irregutarida des cometidas Passíveis de

aliclarJe. após os contatos prévios com a contratadapen

Jü" 
'tn í

CLÁUSULA DÉGNA QUARTA' DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nás termos deste instrumento' e desde que a

ContrateCa náo tenha conccrrido de atgurna forrna para o atraso' será admítida a compensação

Íinancerra, devida desde a data timite fixada para o pagamento.até a data correspondente ao

eÍetirro pagamento da parCeta' Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no

pagamento serão catcutados com utitizaçãJda seguínte Íórmuta: EM = N * VP ' l' onde: EM =

encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; VP = vator da parceta a ser paga; e I = índice de compensação financeira' assim

apurado: | = frx n 1 00) + 365, sendo TX = peicentuat do IPCA-IBGE acumutado nos Úttimos doze

l.!leses. Na hipótese do referido índice estabetecido para a compensação financeira venha a ser

extinto ou de quatquer Íorma náo possa mais ser utitizado, será adotado' em substituição' o que

vier a ser determinado peta tegistação então em vigor'

cúUSULA OÉCT+ QUINTA. DAS OBRIGAçOES PERTINENTES A LGPD:

a. As partes contratantes devaráo cumprir a Lei Federat no 13'709' de 14 de agosto de 201 I'
que é a Lei Gerat de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a

que tenham acesso em razáo deste contrato, independentemente de dectaração ou de

aceitação expressa.

ti. os dados obtidos somente poderão ser utitizados para as Íinatidades que justificaram seu

acesso e de acordo com a boa-Íó e com os princípios do Art. 60, da Lei Federat no 13'709118'

c. E vedado o compartithamento com terceiros de quatquer dado obüdo, Íora das hipóteses

permitídas em Lei.

d. constitui atribuição da contratada oríentar s treinar seus êmpregados, quando for o caso,

sobre os dêVeres, requisitos e responsabitidades decorrentes da LGPD'

e. o contratante deverá ser inÍormado, no prazo de cinco dias Úteis sobre todos os contratos de

srrboperação firmados ou que venham a ser celebradOs peta Contratada'

t. A Contratada devsrá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres

da presente ctáusula, permaneCendo integratmente responsávet poÍ garantir sua

observância.

g. O Contratante poderá reatizar ditigência para aferir o cumprimento desta ctáusuta, devendn a

Contratada atonder prontamonte eventuais pedidos de comprovaçãoÍonnutados.

h. Â Contratada devsrá prestar, no prazo íixado pelo Contratante, pronogával nradi*nte

lustlÍlcativa, quaioquar informaçÕes acerca dos dados passoais para cumprimonto do LGPD'

rnclusive quãnto a eventuat do§cârtâ reatizado.

t. Terminadú o tratamünto dos dadoe nsg termos do fut. 16. á devar da Contratada etirniná'los,

conr exceçâo dar hipútraee do Art. 1 §, ambos ds Lai Fôduat no 'l 3.709/18. inctuindo aquetas

,, em fiue hur$r necçssidádc & Íurrda & documcntaçüo psre fins da comprovação do

Ü*nl í'il* pRE*,TTUÊAHU*rsp^.oÊuNr^cldIr-pü
GNFI no 0l.6t 2.6a3í0001 "50

Âv. §rnta Üecttia, no 21{ - Ccntro - §anur CÊctllalPB

CIP no 58463'000 § ct*§canner
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l: W
curirçrrirlrorrto cle obrigaçóes tegais ou contratuais e sornente errquanto náo prescritas e§ftLs

obrigações.
j. Os bancos de dados íormados a partir da execuÇáo do objeto deste contrato, notadamente

aquetes que se proponham a armâzenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
virtuat controlado, com registro indivíduat rastreávelde tratamentos rea(izados, conforme Art.

37. da Lei Federal no 13.709/18, com cada acesso. data, horário e regístro da finatidade, para

eÍeito de responsabilizaÇão, em caso de eventuais omissôes, desvios ou abusos. Os referidos
bancos de dados devem ser desenvotvidos em formato interoperávet, a fim de garantir a
reutitizaçào desses dados peto Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k. O presente contrâto está sujeíto a atterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento
cle clados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especiat a Autoridade
Nacionat de Ploteçào de Dados ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou recomêndaç«ies.
editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA oÉclMa sExTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as paÍtes etegem o Foro da Comarca de
Umbuzeiro.

E, por estarem de pteno acordo, foi tavrado o prêsente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai
assínado petas paftes e por duas testemunhas.

Santa Cecília-P8,31 de janeiro de2A24

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

MARCíUO FARIAS DA SILVA
Prefeito

cPF no ***.920.924-**

PELA CONTRATADA

+

c

40.330.1 GABRIEL
GUIMARAES SILVA
CNPJ no 40.390.1 BB/0001 -S0
HERICK GABRIEL GUIMÃES SILVA
cPF no ***.170.174_.*

PREFEITURA I.iUNICIPAL DE SÂNTA cTcIuT. pg
CNÍ\l no 01.6.12 G4Jt0001 .S0

Av, §anta Cecrlia, no 2,l4 - Oentro - Santa Cecrlia/pB
CEP no S8d63"000 § cr*Scanncr
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